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PARECER ,IT'RÍDI('O

P.ta§/\L

Versa o presente sobre consulta formulada pelo llmo. Presidente
da Comissão de I-icitação. rcerca da legalidade oo Plc,ecss.,

Administrativo n' 045i2021 - Dispensa de Licitação n'
01812021, o qual trata da "Contrataçào de empresa especializ;rd:.
em consultori& para acompanhamento da tramitaçâo de

untos de interesse do \íunicípro

Coil ,:s

Inic

8i2021 . que

ent.r da

Santo Antônio dú

Arimateia Vieira

possui caráter

Poder Execulir'o,

providências a seremtendo tão sornent

estabelecidas e/ou

irri,t;'inador Helly Lopes Meirelles, rn

[...] Pareceres adminístrativos rão ülan(e.ttuçõe: de órgãos íécnicos sohre u.'suntos subntcltils.,
suu tonsiderução. O parecer tem cortiií?r treramenle opirlati\)o. ítào Ninetkuldo u ÁtlÍaini.\lrn\-itt
ou os portículares à sua motituçàt ,ú Lt'nLi sàcs, suh,o st' opn» utlo pot' dtb subsequ?ntJ. J.i.
crilirt o ltie s7]htlsÍ! ccrito dlo dar|tt; .tti'i|t),i;:rJ,'2-,:,rr.ut.,' -j' " -.t':.lt ,- :

ure potleró rerestit'a modalidudc n,.,ttnulit'u, r'riinutõriu. t1!go!\ltl ou i)utii!;tu. t.tlLl:i!-.:,! ,,
2A 10, P. 192).

Cumpre anotar que a Lei n' 8.66693, em se'l a-rtigo 38, parágralb [utico.

csmbclece a imprescindibilidade do parecer .iuridico realizado pela asssssoria jundica ou orgão

c:| i, aiente do côntràtante. paiâ que este analrsr i. lc3:lidade ic pi r..ccr.i r Ir:ulrto. ;ril]i L.J-rrL .-r r: r. . .

doi contratos que serão firmados entre as partes, in terhis:

GÀwww.santoanton iodoleste.mt. gov. br
Rua A - No 367 - Jardim SanÍa /nês - Fone: (66) 3/,88-1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

ssão de l-icitacão

solici

ê-mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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DO LESTE
s dadas com o povo!ata.
24 ,.us^l

fl5 p
Art. i8. O procedimeflo da licitaçãr
devidamente auluqdo, protocolado e

sucinta de seu objeto e do recur
oportunomente: (...1

Parágrafo único. As minut.ts de eC

com'énios ou aiustes deyem ser pre't

erri iniciado com a aberturu de »rocesso a
numerado, conlendo u aulorizoçõo respectival 

-i

;o pr(tprio para a despesa, e ao qual serd

.i dnt in i.srração

A contratação por parle da municipalidadc. cm icqra. seiá pr.';.-ciiile plrr r.i!,.,rr:\
''.',r.iLirio. grrlntinJo:i lisurr c a isortonlil ll:..:i:1.-.1.r cr'r-.13..'s po::i\ljis :irrr:icciurc.. ( u.riLr.r'. :].

rlr-rllliLs Sir,tiaçarcS rjn tjLLe u PTOCeSSO licitatriii,.r -.u:'.i rtisi:-:i:..,'. u:. -.,1.r r rú --ri-, ..

..: ,.'i n' 8.ó66'93. porém garantindo os princípios anlcriormente citadoi.

Pois bem, analisando o processo administratir o in telu. sc terr qLle .i l.l'-.ri .

rontretação encontra-sc enquadrada na erceçiro prcr ista no artigo 2-1. Il. da Lei n" 8.666 ql. o .r'Lrar

.l:,,-:lLila quc:

"(... ) An 2J. É dispensável a licirnção:
lI para ouúos serviços e compras de valor até 109/o (dez por certoT do limite pr.:vis'., n.r : r:r..
.'a..doincisolIdoanigoanteriot'eparaalienações.nosc:.:osp-e.,isLosnestal-ci.J:

:e lcf-irast a ptrcelas dÊ urlr !]].:ixo ser,,iço. compra or irlie'r.lçãc ic t]:aíor rLllto c r: rr\\i.' \.-
realizada ie ur-,ru só vcz'',

A jurisprudôncia pátria nas cortes de conras. possuem enten':iin1(n t.-, .i- ..., -..

,l.:iri:eties dispensár'eis em razão do lalor. deverá comprovar a viabilidade técnica e eü.nônir.:. !i ,

, . :l .:rcr:i.' Jd(':ado, itt vrbis:
''OTrir:,nat, ern respoita a Lúnsu:ü.. iÉ:irll.|)t{,1 .,tre, .i:nite,'t:t ,. 

I

de licitação previstas no art. 24, ll, da Lei 8-ó66/93 é tÀxativo. nào pr)liçndl.r iei r\rr::i:. :r. ::L

administrador. ttm seu parecer, aprô!â.jo por linaninridade. o Conselheiro S3basri.io ijel,. !r .- ,

O relator registrou. valendo-se das Clonsultas n" 70l.l0i z .102.202 (Rel. C"ns. \\ -r:,.i:r1., 'r,:...

:,..:iode09.ll.05).que.acilclLoi.'rrirtr]lFa:ço.cTribunal :oi\ '-r'r', '

que. para fins de licitaçào ou de sua Cispen:a ern iilnçào do ral,rr c,r oirici'(r..rc'ic:ri !(.:i,!-,..-..i.

tomlidade dos produtos de mcsrnl, iaturcza a ser-em aiciri,r'i:i.; -..r ,.;ll:o Je ulrt it\t:J.!l
Ítnancciro. alÉnt disso. dele sert,,nriiirril.r a r i:rb,l.r.ir'Ll: l, an a-,i e.,.rl,)li;aii r i n l..tI it ria

;d<llrJ:lrrlo']tIidrdcpeftillrl.'.:l.llllot.:|]Jl.i'i1.]]hlt-.]].:]....l]::.-'..]-l.l
cj,sposiça)es do" §"1 l"e2"doiin ll;liii 8.r,,1,:,-'.. ,r,Di.,,r.:cr,, -:.,1,. l..i-.:.

Gerais. Consulta n' 8.1i.2-51- Rci. Cons. Sebastiào Hrlr.cio. 01.0r.1,:rli tnt.,r.ir:,.,

Jurisprudência n' 110/20 i I ).

Pcis }.'ein. analisanrlo ,\ ir.r1:iir :l II. ':,," Jr I ,,,: ro R.461'Ci. 5 11,p1 ,j..1i.,- ,rr

'....,,J.. Püra J rcitlrz:-ç,Ir Je eottiite para ion)Í)t:t... ..-l\.-\... .(I-, .-.,i t.-:.t..-.-. 1.,...-

:t l.ill2018. os ralores para tal sotieram rriLilâÇàt). pessanúo !r 1er o secuinte lint.t,"': ,Ll:.

r. . rir .0c.
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Assim. ante à limitaçâo para dispensa em razâo do valor. ser I

estinrado para o convite, tem-se que é dispensár'el a licitação nas contratações públicas até o'uaior

de R$ 17.600,00.

Passando à análise do processo administrativo que culminara na futura

r::tretxção in tela. Íemos que as mesmas serio por itens. tendô conro vencedora a empresa .\

P()\TO -{ CO\SI,LTORIA EMPRESARIAL t:tltE!.1. iom a rronoslr no la,lor de RS 16.-i()0 r)i)

(dezesseis mil e ites legais para a reaiizaçâo da

contratação sem a

Quanto setores desta

atuou pres realizado

dir.'ersos osa a

t, .

firm

l-icitaçâo n" 0

JOÃO PEDRO RA DE OI,IYEIRA
PROCUR,\IX)II .IURIDTC()

OAB/I\,IT n" 26.851/O

www.santoantoniodoleste.mt.gov.br
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integralmente esses

distintas com o fim de

strati./os.

ue as III3iEls

e-mail: prêfeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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